
INDICAÇÃO Nº 
1120
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, que determine a instalação de novas creches na cidade de Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

Segundo dados do IBGE apontados no último censo populacional, toda a região do Alto Tietê apresentou um aumento significativo nos indicadores de crescimento populacional e desenvolvimento.

Este aumento acarretou um acréscimo na quantidade de pessoas que compõem o núcleo familiar da região, com maior quantidade de crianças em sua composição, e, consequentemente, o número de crianças em idade escolar foi majorado consideravelmente.

 Segundo dados do Censo Escolar 2010, o número de matrículas em creches na região do Alto Tietê foi de pouco mais de 18 mil novas crianças ingressando no ciclo de Educação Básica, fator que, por si só, já é atenuante para a ampliação da quantidade de vagas oferecidas pela rede pública.

Pese-se também o fato de que a região detém uma média de 0,776 como IDH (Índice de Desenvolvimento Humano), uma receita per capta de R$ 303,32 e a classificação no grupo 3 como média de IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), índices esses que comprovam que a região está em fase de evolução e perspectiva de melhora de desenvolvimento e indicadores sociais.

Para que o desenvolvimento educacional da população acompanhe o crescimento regional, é necessário que seja ampliada, com urgência, a quantidade de creches na região, em especial no referido município.  

Assim, sendo a matéria de relevante interesse à sociedade, contamos com apoio dos Nobres Pares, para aprovação da presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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